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PORTARIA Nº 04/2025, DE 2 DE OUTUBRO DE 2025

PORTARIA CRUESP nº 04/2025, 02/10/2025
Dispõe sobre a composição de Grupo de Trabalho de Esportes e Educação Física.

Os Reitores das Universidades Estaduais Paulistas, com fundamento no artigo 207 da Constituição
Federal,

RESOLVEM:

Artigo 1º - Fica instaurado o Grupo de Trabalho de Esportes e Educação Física do CRUESP período
2025 – 2029 com o objetivo de organizar o Fórum de Inovação Esportiva das três universidades.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho será constituído pelos seguintes membros, sob a presidência do
primeiro:

Membros UNICAMP: Professores:

Prof. Dr. Odilon José Roble - Diretor da FEF (PRESIDENTE)

Prof. Dr. João Paulo Borin - Diretor Associado da FEF

Profa. Dra. Milena Pavan Serafim - Diretora da FCA

Profa. Dra. Cacilda Mendes dos Santos Amaral - Coordenadora Associada do Curso de Ciências do
Esporte

Membros USP: Professores:

Prof. Dr. Rafael Pombo Menezes (Diretor do EEFERP);

Prof. Dr. Rômulo Cássio de Moraes Bertuzzi (Chefe do Departamento de Esportes da EEFE);

Prof. Dr. Ricardo Ricci Uvinha (Diretor da EACH);

Prof. Dr. José Carlos Simon Farah (Diretor do CEPEUSP).

Membros UNESP: Professores

Profa. Dra. Camila Buonani da Silva - Coordenadoria de Atividades Físicas e Esportivas da UNESP
(CoAFEs)

Prof. Dr. Luiz Rogério Romero - FCT/Presidente Prudente
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Prof. Dr. Flávio Soares Alves - IB/Rio Claro

Prof. Dr. Dalton Muller Pessoa Filho - FC/Bauru

Artigo 3º - Esta Portaria CRUESP entra em vigor na data de sua publicação.
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